
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº

049/2023 – CGL/SRP

OPREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT,no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDOa realização doPREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023 –
CGL/SRP,que visa a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
IMPLANTAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NAS
DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, POR MEIO DE
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO”.

CONSIDERANDOa deliberação da Comissão Permanente de Licitação
noPREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023 – CPL/SRP;

CONSIDERANDOa inexistência de recurso pendente de julgamento;

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR a decisão final da Comissão Permanente de Licitação,
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2023 – CGL/SRP, para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DOS
LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NAS DEPENDÊNCIAS DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS, POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO, em favor das empresas: V. NASCIMENTO CARVALHO-ME,
inscrita sob o CNPJ nº 22.901.822/0001-86, no valor total global de R$
364.260,00 (trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais);
IANE PRISCILA NEVES DA SILVA-ME, inscrita sob o CNPJ nº
18.055.275/0001-98, no valor total global de R$ 55.475,00(cinquenta e cinco
mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); RAIMUNDO EMERSON LUCAS
TAVERA-ME, inscrita sob o CNPJ nº 38.237.994/0001-37, no valor total global
de R$ 88.527,60 (oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta
centavos); A.I.G COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
02.532.283/0001-48, no valor total global de R$ 7.342,50 (sete mil, trezentos e
quarenta e dois reais e cinquenta centavos); SIM–COMERCIO E
SERVICOS DE ESTAMPARIA E TEXTUALIZACAO LTDA-ME , inscrita
sob o CNPJ nº 37.832.589/0001-02, no valor total global de R$ 1.461.008,00
(um milhão, quatrocentos e sessenta e um mil e oito reais) e HADAR
MANUTENÇÃO CONSERVACAO EMPREENDIMENTOS EIRELI,
inscrita sob o CNPJ nº 17.577.025/0001-55, no valor total global de R$
41.276,50 (quarenta e um mil, duzentos e setenta e seis reais e cinquenta
centavos).

II – Determinar que as empresas vencedoras sejam convocadas para assinatura da
Ata de Registro de Preços (ARP).

III - Publique-se o presente despacho, observando o disposto na lei 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 28 de agosto de 2023.

DAVID NUNES BEMERGUY

Prefeito do Município de Benjamin Constant
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